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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE TABOLEIRO GRANDE – RN 

EDITADO PELO GABINETE CIVIL 

 

PODER EXECUTIVO 
 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 

JOSÉ LENÁRIO DA SILVA – VICE PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO - VEREADORES: 
JOSÉ THEÓFILO DE FREITAS - PRESIDENTE 

FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE 
MARTA MARIA DIÓGENES BESSA - 1º SECRETÁRIA 

GARLÊNIA MARIA SANTOS FERREIRA - 2º SECRETÁRIA 
FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

FRANCISCO LUCIMAR DA SILVA  
JEFFSON ALVES 

SARA RUB ARAÚJO LOPES  
VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

 

1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS  
 

 Despacho  
 

2 – CPL  
, 

 Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 9/2017-0002 

 Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 9/2017-0003 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
 

Processo Administrativo nº 004.4.02/2015 
Assunto: Acumulação Ilegal de Cargos Públicos 
Interessado: Sônia Maria de Oliveira 

DESPACHO 
 

Recebo o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral. Dando sequência ao Processo Administrativo e em observância aos princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, notifique-se a servidora interessada, Sônia Maria de Oliveira para no prazo improrrogável 
de 05 (cinco) dias, apresente documentação do seu vínculo empregatício com o Estado do Rio Grande do Norte, inclusive informando, a carga 
horária, contracheques e horários de expediente, bem como apresente defesa escrita fundamentada.  
 

Publique-se e cumpra-se. 
Taboleiro Grande/RN, 25 de janeiro de 2017. 

FRANCISCA DAS CHAGAS BESSA 
Secretária de Administração e Recursos Humanos 

 

CPL 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 15:00 horas, do dia 06 de fevereiro de 2017, 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial nº 9/2017-0002, do tipo “menor preço por item”,  para a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de translado de pacientes nos Trechos: Taboleiro Grande/Natal/Taboleiro Grande e Taboleiro 
Grande/Mossoró/Taboleiro Grande/RN, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital, a ser realizada na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN. 
 O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
 O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. 
Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente, de 8:00 as 13:00 horas. 

 

Taboleiro Grande/RN, 25 de janeiro de 2017. 
Andreilton Alves de Souza 

PRESIDENE DA CPL 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 15:00 horas, do dia 07 de fevereiro de 2017, 
realizará licitação através do Pregão Presencial nº 9/2017-0003, do tipo “menor preço por item”, para a aquisição armações e lentes para 
óculos destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, durante o exercício de 2017, conforme especificações 
e quantitativos constantes no Anexo I do Edital, a ser realizada na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Taboleiro Grande/RN. 
 O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
 O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. 
Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente, de 8:00 as 13:00 horas. 
  

Taboleiro Grande/RN, 25 de janeiro de 2017. 
Andreilton Alves de Souza 

PRESIENTE DA CPL 
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Fim do Diário Oficial N.º 516 de 25 de janeiro de 2017 com 2fls. 


